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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002477-80.2015.815.0000 – 1ª Vara da
Fazenda Pública da Capital
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
AGRAVANTE: Ministério Público Estadual
1º AGRAVADO: Edmilson de Araújo Soares
ADVOGADOS: José Edísio Simões Souto e Rafael Lopes de Oliveira
2º AGRAVADO: Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa
ADVOGADO: Vital Borba de Araújo Júnior

ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL  PÚBLICA.  NÃO
RECEBIMENTO DA ACP COM RELAÇÃO A UM
DOS  PROMOVIDOS.  IRRESIGNAÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PRIMEIRO
AGRAVADO  QUE  RESPONDEU  PELA
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DURANTE O PERÍODO CONCEDIDO
PELO  PARQUET PARA  SAÍDA VOLUNTÁRIA
DAS  FAMÍLIAS  INVASORAS  DO  TERRENO.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  PARA  AÇÃO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA
DECORRENTE DE EVENTUAL OMISSÃO DO
PODER  PÚBLICO.  DECISÃO  RECORRIDA
IRRETOCÁVEL.  TEORIA  DA  ASSERÇÃO.
SUSTAÇÃO  LIMINAR  DO
DESEMVOLVIMENTO  PROCESSUAL
SEGURAMENTE  INÚTIL  QUANTO  AO
SEGUNDO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE UMA
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM DE 1º GRAU. DESPROVIMENTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 No  caso,  conclui-se  que  não  há  indícios
mínimos de qualquer conduta improba do Poder
Público  durante  o  período  em  que  o  primeiro
agravado  respondeu  pela  Secretaria  de
Desenvolvimento  Social  (de  02  de  janeiro  de
2009 a 01 de fevereiro de 2010), época em que
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aguardava-se  o  decurso  do  prazo  concedido
pelo  próprio  Ministério  Público  para  a  saída
pacífica  das  famílias  invasoras  do  terreno  em
questão.

 Portanto,  em atenção  à  teoria  da  asserção,
mantem-se  o  não  recebimento  da  ACP  com
relação ao primeiro recorrido, com vistas a evitar
o  desenvolvimento  inútil  da  atividade
jurisdicional com relação a este. Desprovimento
do Agravo de Instrumento.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade de votos, em desprover o
agravo de instrumento,  nos termos do voto  do Relator  e  da certidão  de
julgamento de fl. 319.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em face da  decisão interlocutória de
fls.  11/12,  proferida  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  nº  0037260-
80.2013.815.2001,  ajuizada  em  desfavor  de  EDMILSON  DE  ARAÚJO
SOARES e LUCIUS FABIANI DE VASCONCELOS SOUSA, ora agravados,
que acolheu preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo primeiro
agravado,  tendo  em  vista  a  sua  exoneração  do  cargo  de  Secretário  de
Desenvolvimento Social ter ocorrido em data muito próxima ao final do prazo
estipulado para desocupação do espaço público irregularmente invadido por
famílias  carentes,  cuja  omissão em solucionar  tal  problema é o objeto  da
referida ACP. 

Em suas razões (fls.  02/08),  o  Parquet pleiteia a reforma da
decisão agravada, para que a Ação Civil Pública também seja recebida com
relação ao Sr. EDMILSON, eis que também deve ser responsabilizado pela
omissão sub examine.

Despacho determinando a intimação da parte agravante para
que apresente cópia integral da ACP retromencionada (fls. 16/17).

Cumprimento da ordem,  colacionando os documentos às fls.
23/281.

Decisão  liminar  às  fls.  283/286,  indeferindo  o  pedido  de
efeito suspensivo, por entender que o recorrente não conseguiu demonstrar
a  relevância  de sua fundamentação,  tornando desnecessária  a  análise  do
segundo pressuposto (perigo de lesão grave ou de difícil reparação).
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Ofício requisitando informações ao juízo de 1º grau (fl.  291).
Resposta à fl. 305, comunicando o cumprimento das disposições do art. 526
do CPC.

Contrarrazões às fls. 294/302 e fls. 306/309.

Parecer da d. Procuradoria de Justiça às fls. 312/315, opinando
pelo desprovimento do presente recurso.

É o breve relatório.

VOTO

Inicialmente,  o  segundo  agravado  ventilou  preliminares  de
afronta ao princípio da dialeticidade, bem como de ausência de lesão grave e
de difícil reparação. Contudo, observo que estas confundem-se com o mérito
do recurso e, com este, serão analisadas.

No caso,  o  Ministério  Público ajuizou Ação Civil  Pública  em
desfavor dos agravados, imputando-lhes atos de improbidade administrativa
previstos  no  art.  11,  caput,  e  inciso  II,  da  Lei  nº  8.429/92  e  buscando  a
condenação dos mesmos nas sanções previstas no art.  12, III,  do mesmo
diploma legal.

Alega o Parquet que os agravados foram omissos desde maio
de 2003  quanto  às  providências  cabíveis  para  a  desocupação  do  espaço
público localizado no Bairro Funcionários IV, que fora indevidamente invadido
por famílias carentes.

Sustenta,  ainda,  que  os  recorridos  teriam  confessado  tal
conduta  omissiva  ao  informarem que o  terreno  em questão  estaria  sendo
monitorado  para  evitar  futuras  invasões,  mas  nada  apresentando  como
proposta para solucionar o problema já existente.

Por esses motivos, pugna pela reforma da decisão agravada,
que  acolheu  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  suscitada  pelo  primeiro
agravado, o Sr. Edmilson de Araújo Soares.

Contudo,  depreende-se  que  o  Juízo  a  quo decidiu
acertadamente  ao  não  receber  a  ACP com relação  ao  primeiro  recorrido,
pelos motivos que passo a expor. 

Extrai-se  dos  autos  que  o  primeiro  ofício  encaminhado  pelo
Ministério Público comunicando o problema no referido terreno fora recebido
pelo Secretário  Eliomar  da Silva Santos,  em 17 de julho de 2003 (fl.  45).
Contudo,  somente  em 06  de  julho  de  2009,  tal  expediente  passou  a  ser
encaminhado em nome do Sr. Edmilson, através do ofício de fl. 77, recém-
nomeado para o cargo de Secretário de Desenvolvimento Social, conforme
Portaria nº 313 de 02 de janeiro de 2009 (fl. 167).

Agravo de Instrumento nº 0002477-80.2015.815.0000 3



Em atenção ao incidente, realizou-se audiência pública, através
da qual o Ministério Público estabeleceu o prazo de 90 (noventa) dias para
que as famílias deixassem o local, conforme termo de fls. 81/82.

Posteriormente,  ocorreram  renovações  do  prazo  inicial,  de
modo que o termo final  para  os invasores  deixarem o local  passou a ser
quarenta e cinco dias após o recebimento do ofício de fl. 122 pela SEDES, o
que ocorreu em meados de dezembro de 2009, de modo que o termo final da
prorrogação deslocou-se para o início de fevereiro de 2010, mês em que o
primeiro agravado fora exonerado do cargo de Secretário de Desenvolvimento
Social,  como consta na Portaria nº 346 de 01 de fevereiro de 2010 (fl. 168).

Assim,  até  o  encerramento  do  prazo  retromencionado,  a
Administração  não  poderia  impor  seu  poder  de  polícia  para  solucionar  o
problema, eis que estava aguardando a saída pacífica das famílias, de acordo
com as prorrogações ofertadas pelo próprio Parquet. 

Ademais, verifica-se que somente em  09 de março de 2010
fora  encaminhado  à  SEDES  o  primeiro  ofício  com  a  ressalva  de
responsabilidade civil e criminal por eventual omissão quanto à desocupação
da área (fls. 138), época em que o Sr. EDMILSON não mais respondia pela
respectiva Secretaria, posto que já havia sido exonerado (fl. 168). 

Assim,  em consonância com o parecer ministerial  de fls.
312/315,  conclui-se  que  não  há  indícios  mínimos  de  qualquer  conduta
improba  do  Poder  Público  durante  o  período  em  que  o  Sr.  Edmilson
respondeu pela Secretaria de Desenvolvimento Social (de 02 de janeiro de
2009 a 01 de fevereiro de 2010), época em que aguardava-se o decurso do
prazo  concedido  pelo  próprio  Ministério  Público  para  a  saída  pacífica  das
família dos invasores.

Sobre o assunto, vejamos os precedentes abaixo:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  (...)  1  -  O
ORDENAMENTO  JURÍDICO-PROCESSUAL
BRASILEIRO  PERFILHA A TEORIA  DA ASSERÇÃO,
DE  ACORDO  COM  A  QUAL,  SE  UM  JUÍZO  DE
COGNIÇÃO SUMÁRIA LEVAR À CONSTATAÇÃO DA
AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO, O
FEITO DEVERÁ SER EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO,  A  FIM DE EVITAR  O DESENVOLVIMENTO
DE ATIVIDADE JURISDICIONAL INÚTIL. (TJDF - AGI:
20130020305285  DF  0031482-43.2013.8.07.0000,
Relator:  ANGELO  CANDUCCI  PASSARELI,  Data  de
Julgamento:  02/04/2014,  5ª  Turma  Cível,  Data  de
Publicação: Publicado no DJE : 07/04/2014 . Pág.: 581).

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. (...) A legitimidade
no exercício do direito de petição é medida sobretudo
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pela  necessidade  e  utilidade  da  medida  que  se
propõe, cuja aferição, segundo a teoria da asserção,
e feita a  partir  da proposição do demandante (STJ,
RESP  1395.875/PE,  Rel.  Min.  Herman  benjamin).  Na
prática,  portanto,  é  necessária  a  demonstração,
objetiva e concretamente, das razões que animam o
pedido, o que caracteriza a causa de pedir proxima –
No caso concreto, a evidência de ameaça ao direito ao
qual se reclama a tutela (Nelson Nery e rosa Maria de
andrade Nery, código de processo civil  comentado, RT,
2010,  p.  376).  Sobretudo  no  campo  dos  direitos  e
garantias coletivos é inviável a pretensão que se anima
unicamente  pelo  exercício  especulativo,  sem
demonstrar os mínimos indícios de malferimento ou
ameaça do direito cuja tutela se postula.  Tal como
ordenada,  valendo-se  unicamente  de  argumentação
presuntiva, em que abstratamente se rotula atividade que
a rigor é realizada sob a fiscalização da administração
pública,  não  há  nem  mesmo  evidência  que  permita
aquilatar a necessidade e utilidade da demanda, impondo
assim sua extinção,  na forma do art.  267, VI,  do CPC.
(TJSC; AC 2014.021264-6; São José; Quarta Câmara de
Direito  Público;  Rel.  Desig.  Des.  Ricardo Roesler;  Julg.
11/09/2015; DJSC 16/09/2015; Pág. 319).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
POR  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA.  1.  Pretende  o
ministério  público  a  nulidade  de  ato  administrativo  de
nomeação  e  concessão  de  auxílio-educação  para
assessora  lotada  em  gabinete  de  deputado  estadual,
alegando  que  jamais  prestou  qualquer  serviço  à  alerj.
Segundo  o  parquet  a  mesa  diretora  da  alerj  deferiu  o
pagamento de auxílio- educação a partir de declarações
falsas  de  matrícula.  2.  A  legitimidade  traduz-se  na
pertinência subjetiva da ação. Teoria da asserção. 3.
Os  legitimados  passivos  da  ação  civil  por
improbidade administrativa são todos aqueles que de
alguma forma contribuíram e/ou se beneficiaram da
prática  do  ato  ímprobo,  levando  a  ocorrência  de
litisconsórcio  passivo  necessário  (art.  47,  do  cpc)
decorrente da indisponibilidade do interesse público
e  da  necessidade  de  reparação  do  dano.  (...)  7.
Precedentes  da  corte  superior.  8.  Decisão  mantida.  9.
Desprovimento  do  recurso.  (TJRJ;  AI  0062626-
65.2014.8.19.0000;  Sexta  Câmara  Cível;  Relª  Desª
Teresa  Castro  Neves;  Julg.  08/07/2015;  DORJ
13/07/2015).

Portanto,  em atenção à teoria da asserção,  mantenho o não
recebimento da ACP com relação ao primeiro recorrido, com vistas a evitar o
desenvolvimento inútil da atividade jurisdicional com relação a este.

DISPOSITIVO

Agravo de Instrumento nº 0002477-80.2015.815.0000 5



Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças de Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                                     RELATOR

Agravo de Instrumento nº 0002477-80.2015.815.0000 6


